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Prefeitura Municipal de Cândido Sales
Lei

 

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N° 260/2018, DE  12 DE MARÇO DE 2018.

“Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, 
no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) para a 
Inclusão de Projeto / Atividade – Ação, Categoria 
Econômica, Natureza da Despesa, modalidade de 
aplicação e elemento de despesa no Orçamento 
vigente. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANDIDO SALES, Faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial até 
o valor de 200.000,00 (Duzentos mil reais) para a Inclusão de Projeto / 
Atividade –Ação, Categoria Econômica, Natureza da Despesa, modalidade 
de aplicação e elemento de despesa no Orçamento vigente.

§ 1º Acrescente-se ao Quadro de Detalhamento de Despesa do Orçamento, 
a seguinte Ação – Projeto / Atividade e Naturezas da Despesa, conforme 
abaixo discriminados:

Poder: 02.00.00 Executivo
Orgão 02.02.00 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Unidade: 02.02.01 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Função: 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa: 0005 Modernizar para Construir
Projeto/Atividade: 2099 Manutenção de Ações do CONSÓRCIO 

CIVALERG
Categoria Econômica: 3 Despesas Correntes
Grupo de Despesa: 3 Outras Despesas Correntes
Modalidade de 
Aplicação: 71 Transferências a Consórcios Públicos mediante 

contrato de rateio

Elemento de Despesa: 70
Rateio pela participação em 
Consórcio Público R$ 50.000,00

Poder: 02.00.00 Executivo
Orgão 02.02.00 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Unidade: 02.02.01 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
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Função: 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa: 0005 Modernizar para Construir
Projeto/Atividade: 2099 Manutenção de Ações do CONSÓRCIO 

CIVALERG
Categoria Econômica: 3 Despesas Correntes

Grupo de Despesa: 1
Pessoal e Encargos Sociais

Modalidade de 
Aplicação: 71 Transferências a Consórcios Públicos mediante 

contrato de rateio

Elemento de Despesa: 70 Rateio pela participação em 
Consórcio Público R$ 50.000,00

Poder: 02.00.00 Executivo
Orgão 02.02.00 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Unidade: 02.02.01 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Função: 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa: 0005 Modernizar para Construir
Projeto/Atividade: 2099 Manutenção de Ações do CONSÓRCIO 

CIVALERG
Categoria Econômica: 4 Despesas de Capital
Grupo de Despesa: 4 Investimentos
Modalidade de 
Aplicação: 71 Transferências a Consórcios Públicos mediante 

contrato de rateio

Elemento de Despesa: 70 Rateio pela participação em 
Consórcio Público R$ 50.000,00

Poder: 02.00.00 Executivo
Orgão 02.02.00 Secretaria Municipal de Administração e

Planejamento
Unidade: 02.02.01 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Função: 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa: 0005 Modernizar para Construir
Projeto/Atividade: 2099 Manutenção de Ações do CONSÓRCIO 

CIVALERG
Categoria Econômica: 4 Despesas de Capital
Grupo de Despesa: 5 Inversões Financeiras
Modalidade de 
Aplicação: 71 Transferências a Consórcios Públicos mediante 

contrato de rateio

Elemento de Despesa: 70 Rateio pela participação em 
Consórcio Público R$ 50.000,00
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TOTAL A SUPLEMENTAR R$ 200.000,00
Fonte de Recurso 00       Recursos do Tesouro

           
Art. 2º Os recursos, para a cobertura do presente crédito adicional, decorrerão por 
anulação das dotações discriminadas na forma do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964, conforme detalhamento abaixo:

Poder: 02.00.00 Executivo
Orgão 02.02.00 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Unidade: 02.02.01 Secretaria Municipal de Administração e 

Planejamento
Função: 04 Administração
Sub-função: 122 Administração Geral
Programa: 0005 Modernizar para Construir
Projeto/Atividade: 2007 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. MUNIC. 

DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Categoria Econômica: 3 Despesas Correntes
Grupo de Despesa: 3 Outras Despesas Correntes
Modalidade de 
Aplicação: 90 Aplicação Direta

Elemento de Despesa: 39 Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica R$ 200.000,00

TOTAL A REDUZIR R$ 200.000,00
Fonte de Recurso 00       Recursos do Tesouro

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANDIDO SALES, ESTADO DA BAHIA, EM  12 DE MARÇO DE 2018.

Elaine  Pontes de Oliveira
Prefeita
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GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL N° 261/2018, DE  12 DE MARÇO DE 2018.

“Ratifica o Protocolode Intençõesparaa alteraçãodo
ConsórcioPúblicode DesenvolvimentoSustentável
intermunicipal do Vale do rio gavião (CIVALERG) ”.

APREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º.Fica ratificado  o Protocolo de   Intenções para a Alteração do Consórcio

Público DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL
INTERMUNICIPALDOVALEDORIOGAVIÃO(CIVALERG).AnexoÚnicodestaLei.

Parágrafo ú n i c o . Com o n ú m e r o d e r a t i f i c a ç õ e s previsto n o Protocolode

Intenções,ficaráesteconvertidoautomaticamenteemContratode ConsórcioPúblicoe 

alteradaaautarquiainterfederativadenominado CONSÓRCIODE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL INTERMUNICIPALDOVALEDORIOGAVIÃO(CIVALERG).

Art. 2º.Ficam ratificadostodososAnexosdo Protocolo deIntenções, comacriação

dosempregos públicosneleprevistos, bemcomo comainstituição:

      I-daTaxadeRegulaçãoeFiscalização–TRF,avigorarapartir 

doexercíciofinanceirode2019;

II- daTaxadeResíduosSólidosUrbanos,avigorarapartirdo

exercíciofinanceirode2019.

Art.3º.Revogam-seasdisposiçõesemcontrário.

Art.4º.EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA BAHIA, 12 DE MARÇO DE 2018.

Elaine Pontes de Oliveira
Prefeita

Pca Moisés Félix dos Santos | 274 | Centro | Cândido Sales-Ba

www.pmcandidosales.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

CCDA78E00748127E43D8C2EB82FA1EC7



segunda-feira, 12 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00524 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Cândido Sales

 

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N° 262/2018, DE  12 DE MARÇO DE 2018.

                                                              “Revoga a Lei Municipal nº 103, de 7 de Maio de 2007”

APREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES – ESTADO DA BAHIA, faz saber que a 
Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei.

Art. 1º. Fica revogada a Lei Municipal nº 103, de 7 de Maio de 2007.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - BAHIA, EM 12 DE MARÇO 2018.

Elaine Pontes de Oliveira
Prefeita Municipal
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